
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO     N.º   0  0  7  /201  7  -CSMP  

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO os  votos  dos  Exmos.  Srs.
Conselheiros Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII e
XXVI, c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e
art.  10,  inciso  XVII,  do Regimento Interno  deste  c.  Conselho
Superior;

CONSIDERANDO a  decisão  do  c.  Conselho
Superior do Ministério Público em sessão ordinária realizada
em 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Detalhamento do Auto Relator Ementa Decisão

1. Nº Tombamento: 1284/2014
Nº  Auto:  2014/16230  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Área de
Preservação Permanente
Parte(s)  Interessada(s):  Al-
denira  Rodrigues  Queiroz,
José  Carlos  Monteiro  de
Souza.

Públio  Caio
Bessa Cyrino

SUPOSTA  DEGRADAÇÃO
EM  ÁREA  DE  PRESERVA-
ÇÃO  PERMANENTE.  DILI-
GÊNCIAS  REQUISITADAS
PELO  ÓRGÃO  MINISTERI-
AL.  CONSTRUÇÃO DE LO-
TEAMENTO  SEM  LICENCI-
AMENTO  AMBIENTAL.
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA
AJUIZADA, COM O MESMO
OBJETO  DO  PRESENTE  IC.
PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO COM AS DEVIDAS
NOTIFICAÇÕES.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DA
PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO  QUE  DEVERÁ
OCORRER  NA  PROMOTO-
RIA DE ORIGEM, POR APLI-
CAÇÃO  ANALÓGICA  DO
ARTIGO 43, § 1.º  DA RESO-
LUÇÃO  N.º  006/15  –  CSMP.
ADEMAIS,  VERIFICA-SE
QUE  OS  PRAZOS  FORAM
DEVIDAMENTE  CUMPRI-
DOS,  NOS TEMOS DO DIS-

À  UNANIMIDADE

DOS  PRESENTES,

PELA  PROMOÇÃO DE

ARQUIVAMENTO

COM  AS  DEVIDAS

NOTIFICAÇÕES.

VOTO  PELA  HOMO-

LOGAÇÃO  DA  PRO-

MOÇÃO  DE  ARQUI-

VAMENTO  QUE  DE-

VERÁ  OCORRER  NA

PROMOTORIA  DE

ORIGEM,  POR  APLI-

CAÇÃO  ANALÓGICA

DO  ARTIGO  43,  §  1.º

DA  RESOLUÇÃO  N.º

006/15 – CSMP
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POSTO NA RESOLUÇÃO Nº
006/2015/CSMP-AM. 

2. Nº: 2015/16729 Classe: No-
tícia de Fato
Assunto  principal:  Viola-
ção  aos  Princípios  Admi-
nistrativos
Parte(s) Interessada(s):
Ministério Público do Esta-
do do Amazonas. 

Públio  Caio
Bessa Cyrino

DENÚNCIA DE IRREGULA-
RIDADES  NA  EMEF  JOSÉ
SOBREIRA  NASCIMENTO.
GESTOR  ESTARIA  UTILI-
ZANDO-SE  DA  UNIDADE
ESCOLAR PARA FINS PAR-
TICULARES.  DESVIO  DE
MATERIAL ESCOLAR.  FAL-
TA  DE  MERENDA  ESCO-
LAR.  LOTAÇÃO  SALA  DE
AULA.  ASSÉDIO  MORAL.
EMPREGO  IRREGULAR  DE
MÃO  DE  OBRA INFANTIL.
DILIGÊNCIAS  REQUISITA-
DAS.  FATOS  APURADOS
POR  MEIO  DE  SINDICÂN-
CIA.  APLICAÇÃO  DE  PE-
NALIDADE.  INDEFERI-
MENTO  DA  NOTÍCIA  DE
FATO.  PENDENTE  DE  IN-
VESTIGAÇÃO  FATOS NAR-
RADOS NA DENÚNCIA RE-
CONHECIDOS  PELA  PRO-
MOTORIA  DE  JUSTIÇA.
VOTO:  PELA NÃO  HOMO-
LOGAÇÃO DA PROMOÇÃO
DE  INDEFERIMENTO  DA
NOTÍCIA DE FATO, DEVEN-
DO  OS  AUTOS  RETORNA-
REM  A  PROMOTORIA  DE
ORIGEM PARA PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO.

À  UNANIMIDADE

DOS  PRESENTES,

PELA NÃO HOMOLO-

GAÇÃO  DA  PROMO-

ÇÃO  DE  INDEFERI-

MENTO  DA  NOTÍCIA

DE  FATO,  DEVENDO

OS AUTOS RETORNA-

REM  A PROMOTORIA

DE  ORIGEM  PARA

PROSSEGUIMENTO

DO FEITO.

3. Nº:  2014/30621  Classe:  In-
quérito Civil
Assunto principal: Dano ao
Erário
Parte(s)  Interessada(s):  Lí-
gia  Abrahim Fraxe  Licatti,
DENIS SENA DAS
CHAGAS  TEN  CEL
QOPM,  ROMMELL  PAU-
LO PEREIRA DA
SILVA,  Denis  Sena  das
Chagas. 

Públio  Caio
Bessa Cyrino

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  DUPLICIDADE
DE  VENCIMENTOS.  IRRE-
GULARIDADE NO ACÚMU-
LO  DE  CARGO  PÚBLICO.
DILIGÊNCIAS  REQUISITA-
DAS PELO MEMBRO MINIS-
TERIAL.  DECISÃO  JUDICI-
AL  DETERMINANDO  A
REINTEGRAÇÃO  DO  ALU-
NO DO CURSO DE FORMA-
ÇÃO DA PM NO EXÉRCITO
POR ENTENDER QUE ESTE
NÃO  É  OCUPANTE  DE
CARGO  PÚBLICO.  INEXIS-
TÊNCIA DE DANO AO ERÁ-
RIO.  PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO COM AS DE-
VIDAS  NOTIFICAÇÕES.
DESNECESSIDADE  DE  OU-
TRAS  MEDIDAS  PELO  MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. VOTO:
PELA HOMOLOGAÇÃO DA

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.
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PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO.

4. Nº:  2011/13209  Classe:  In-
quérito Civil
Assunto principal: 
Penalidades
Parte(s) Interessada(s): 
Francisco Deodato 
Guimarães, Antônio 
Evandro
Melo de Oliveira, JOSÉ 
ANTÔNIO FERREIRA DE 
ASSUNÇÃO,
Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMSA, 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO
ESTADO DO 
AMAZONAS, JOÃO DOS 
SANTOS PEREIRA 
BRAGA,
Rafael Albuquerque 
Gomes de Oliveira, Maria 
de Lourdes Lobo da Costa.

Públio  Caio
Bessa Cyrino 

APURAR POSSÍVEL INEXE-
CUÇÃO  DO  TERMO  DE
CONTRATO  DE  OBRAS  E
SERVIÇOS N.º  073/2007,  CE-
LEBRADO ENTRE A SECRE-
TARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE E A EMPRESA TEC-
MACON  CONSTRUÇÕES
LTDA, CUJO OBJETO SERIA
A CONSTRUÇÃO DOS MÓ-
DULOS I E II DA SAÚDE DA
FAMÍLIA,  LOCALIZADO
NO  BAIRRO  AMAZONINO
MENDES.  A  COMISSÃO
MUNICIPAL  DE  ÉTICA  E
DISCIPLINA  NAS  LICITA-
ÇÕES  E  CONTRATOS  –
CED/LC,  IMPÔS  À  REFERI-
DA  EMPRESA  A  SANSÃO
DE  NÃO  LICITAR  E  CON-
TRATAR COM O PODER PÚ-
BLICO  MUNICIPAL,  POR
UM PERÍODO DE 02 (DOIS)
ANOS.  A  PROCURADORIA
GERAL  DO  MUNICÍPIO
AJUIZOU  AÇÃO  ORDINÁ-
RIA  N.º  0624359-
86.2014.8.04.0001,  EM  FACE
DA DEMANDADA COM  O
OBJETIVO  DE  BUSCAR  O
RESSARCIMENTO  DOS
PREJUÍZOS  DECORRENTES
DA INEXECUÇÃO DO CON-
TRATO  N.º  73/2007.  FATOS
ESTÃO  SENDO  APRECIA-
DOS NA SEARA JUDICIAL.
PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO.  VOTO  POR  SUA
HOMOLOGAÇÃO.  

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

5. Nº Auto:  2012/23792  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Revoga-
ção/Concessão  de  Licença
Ambiental
Parte(s)  Interessada(s):
ADILSON COELHO COR-
DEIRO,  Secretaria  Munici-
pal  de  Meio  Ambiente  e
Sustentabilidade  de  Ma-
naus - SEMMAS, ALDENI-
RA  RODRIGUES  QUEI-
ROZ, Marcelo José de Lima
Dutra, Andressa Veronique
Pinto Gusmão de Oliveira,
ELETROBRÁS  AMAZO-

Públio  Caio
Bessa Cyrino

APURAR  EVENTUAL
DANO  AMBIENTAL  EM
UNIDADE  DE  CONSERVA-
ÇÃO  MUNICIPAL,  DECOR-
RENTE DA IMPLANTAÇÃO
DO PROGRAMA LUZ PARA
TODOS  NA  RESERVA  DE
DESENVOLVIMENTO  SUS-
TENTÁVEL  DO  TUPÉ.  NO
DECORRER  DAS  INVESTI-
GAÇÕES, OS ÓRGÃOS AM-
BIENTAIS  COLACIONA-
RAM  À  CARTILHA  PRO-
CESSUAL, A INFORMAÇÃO
DE  QUE  NA  ÁREA  EM
QUESTÃO A REDE ELÉTRI-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.
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NAS ENERGIA, Fábio Ro-
drigues Marques, José Car-
los Monteiro de Souza,

CA  SERIA  IMPLANTADA
EM  LOCAL  ABERTO  PELA
PRÓPRIA COMUNIDADE JÁ
EM USO, ALÉM DA AUTO-
RIZAÇÃO  CONCEDIDA
PELA  SEMMAS  EM  2013.
ADEMAIS,  A LEI  N.º  3.219,
DE 28.12.2007,  QUE DISPÕE
SOBRE O SISTEMA ESTADU-
AL  DE  LICENCIAMENTO
DE  ATIVIDADE  COM  PO-
TENCIAL DE IMPACTO NO
MEIO AMBIENTE, NÃO ES-
PECIFICA  COMO  FONTE
POLUIDORA A ATIVIDADE
DE  REDE  DE  DISTRIBUI-
ÇÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA,  DEVENDO  SOMENTE
SER  SOLICITADO  AO  IPA-
AM  A  AUTORIZAÇÃO
PARA A SUPRESSÃO VEGE-
TAL, SE FOR O CASO. INE-
XISTÊNCIA  DE  IMPACTO
AMBIENTAL  SIGNIFICATI-
VO.  PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO. VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO. 

6. Nº Tombamento: 4682/2013
Nº  Auto:  2008/14493  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Impro-
bidade Administrativa
Parte(s)  Interessada(s):
Waldívia Ferreira Alencar.

Públio  Caio
Bessa Cyrino

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  DANO  AO  ERÁRIO.
ADIMPLEMENTO,  EM  DU-
PLICIDADE,  DE  BENEFÍCI-
OS  PREVIDENCIÁRIOS,  JÁ
QUE  PAGOS,  AO  MESMO
TEMPO, QUER PELO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  AMAZO-
NAS, QUER PELO EXTINTO
INSTITUTO  DE  PREVIDÊN-
CIA DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO  DO  AMAZONAS,
NO  BIÊNIO  1995-  1996.
CONVERSÃO  DOS  AUTOS
EM DILIGÊNCIA.

À unanimidade dos pre-

sentes,  pela  conversão

dos autos em diligência.

7. Nº Tombamento: 795/2014 
Nº  Auto:  2014/11328  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Classifi-
cação e/ou Preterição
Parte(s) Interessada(s):  Da-
niel  Brandao  de  Almeida,
GOVERNO  DO  ESTADO
DO  AMAZONAS,  WIL-
SON DUARTE ALECRIM,
CETAM  -  CONCURSO
CORPO DE BOMBEIROS.

Públio  Caio
Bessa Cyrino

INQUÉRITO  CIVIL.  ADMI-
NISTRATIVO.  CONCURSO
PÚBLICO  DO  CORPO  DE
BOMBEIROS.  CONTRATA-
ÇÃO  DE  TERCEIRIZADOS
EM DETRIMENTO DE CAN-
DIDATOS APROVADOS.  JU-
DICIALIZAÇÃO  DA QUES-
TÃO APURADA NO PROCE-
DIMENTO  DE  INVESTIGA-
ÇÃO  PRELIMINAR.  PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO COM AS DEVIDAS NO-
TIFICAÇÕES.  DESNECESSI-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.
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DADE  DE  OUTRAS  MEDI-
DAS PELO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO.  VOTO:  PELA  HO-
MOLOGAÇÃO DA PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO,
QUE  DEVERÁ  OCORRER
NA PROMOTORIA DE ORI-
GEM,  POR  APLICAÇÃO
ANALÓGICA  DO  ARTIGO
43, § 1.º DA RESOLUÇÃO N.º
006/15 – CSMP.

8. Nº Tombamento: 509/2015 
Nº  Auto:  2014/47435  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Viola-
ção  aos  Princípios  Admi-
nistrativos
Parte(s)  Interessada(s):
Francisco Taumaturgo Cor-
reia Pinheiro, 
Membros que Atuaram no
feito:  Renata  Cintrão
Simões de Oliveira-55º Pro-
motor  de  Justiça  de  Ma-
naus,  Públio  Caio  Bessa
Cyrino-03º  Procurador  de
Justiça,  Pedro  Bezerra  Fi-
lho-Subprocuradoria-Geral
de  Justiça  para  Assuntos
Jur.  -  Subprocurador(a),
Antônio  José  Mancilha-57º
Promotor de Justiça de Ma-
naus,  Carolina  Monteiro
Chagas  Maia-06º  Promo-
tor(a)  de  Justiça  de  Ma-
naus. 

Públio  Caio
Bessa Cyrino

ALEGADA  OFENSA  A  LEI
N. 12.527/11 (LEI DE ACESSO
À  INFORMAÇÃO).  OMIS-
SÃO DA ADMINISTRAÇÃO
EM FORNECER DADOS RE-
LATIVOS  AOS  CRITÉRIOS
DE  PROMOÇÃO  E  PRO-
GRESSÃO  FUNCIONAL
DOS SERVIDORES DA POLÍ-
CIA CIVIL DO ESTADO DO
AMAZONAS.  DISPONIBILI-
ZAÇÃO  DOS  DOCUMEN-
TOS  SOLICITADOS.  PERDA
DO  OBJETO.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO  COM
AS  DEVIDAS  NOTIFICA-
ÇÕES.  DESNECESSIDADE
DE  OUTRAS  MEDIDAS
PELO  MINISTÉRIO  PÚBLI-
CO. VOTO: PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DA  PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

9. Nº Tombamento: 3233/2013
Nº  Auto:  2013/36914  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Posturas
Municipais
Parte(s)  Interessada(s):
MARIZA  DA  ROCHA
BARRETO  GENTIL,  LUIS
ODILO SOUZA REIS, DO-
RALÚCIA  VASCONCE-
LOS  REBOLÇO,  Instituto
Municipal de Ordem Social
e Planejamento Urbano de
Manaus - IMPLURB, 

Públio  Caio
Bessa Cyrino

ORDEM URBANÍSTICA. ES-
TABELECIMENTO FUNCIO-
NANDO  SEM  AUTORIZA-
ÇÃO  DOS  ÓRGÃOS  COM-
PETENTES.  DILIGÊNCIAS
REQUISITADAS  PELO  ÓR-
GÃO  MINISTERIAL.  APRE-
SENTAÇÃO  DE  ALVARÁ
PROVISÓRIO.  REGULARI-
ZAÇÃO  DAS  ATIVIDADES.
DESNECESSIDADE  DE  OU-
TRAS  MEDIDAS  PELO  MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. VOTO:
PELA HOMOLOGAÇÃO DA
PROMOÇÃO.  INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 39, I DA RE-
SOLUÇÃO  N.º  006/2015  –
CSMP.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

10 Nº Tombamento: 2315/2015
Nº  Auto:  2015/23443  Clas-

Públio  Caio
Bessa Cyrino

 AMBIENTAL.  SUPRESSÃO
DE ÁRVORES

À unanimidade dos pre-
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se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Revoga-
ção/Concessão  de  Licença
Ambiental
Parte(s)  Interessada(s):
IPAAM - Instituto de Pro-
teção  Ambiental  do  Ama-
zonas, JOSÉ ROBERTO DO
CARMO, 
Membros que Atuaram no
feito: Maria Cristina Vieira
da Rocha-50º  Promotor  de
Justiça  de  Manaus,  Maria
Cristina  Vieira  da  Rocha-
50º Promotor de Justiça de
Manaus, Maria das Graças
Gaspar  de  Melo-50º  Pro-
motor  de  Justiça  de  Ma-
naus,  Públio  Caio  Bessa
Cyrino-Conselho  Superior
do MP (CSMP) -  5º  Mem-
bro (Classe), 

NATIVAS EM UNIDADE DE
CONSERVAÇÃO.  APLICA-
ÇÃO  DE  ADVERTÊNCIA.
CORTE DE NÚMERO REDU-
ZIDO  DE  ÁRVORES  QUE
NÃO CONFIGURA DANO À
COLETIVIDADE.  DESNE-
CESSÁRIO  AJUIZAMENTO
DE  AÇÃO  CIVIL PÚBLICA.
INCIDÊNCIA  DO  PRINCÍ-
PIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
ARQUIVAMENTO  RECO-
MENDADO.  VOTO:  PELA
HOMOLOGAÇÃO DA PRO-
MOÇÃO.  INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 39, I DA RESO-
LUÇÃO N.º 006/2015 – CSMP.

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

11 Nº Tombamento: 768/2016 
Nº Auto: 2016/3538 Classe:
Notícia de Fato
Assunto Principal: Posturas
Municipais
Parte(s)  Interessada(s):
OBRA IRREGULAR,  JOSÉ
LENILSON BARBOSA VI-
EIRA, 
Membros que Atuaram no
feito:  Paulo  Stélio  Sabbá
Guimarães-63º  Promotor
de Justiça de Manaus. 

Públio  Caio
Bessa Cyrino

ORDEM  URBANÍSTICA.
CONSTRUÇÃO IRREGULAR
EM ÁREA VERDE PERTEN-
CENTE A CONJUNTO RESI-
DENCIAL.  DILIGÊNCIAS
REQUISITADAS  PELO  ÓR-
GÃO  MINISTERIAL.  OBRA
EMBARGADA PELA ADMI-
NISTRAÇÃO.  PERDA OBJE-
TO.  RECURSO.  IMPROVI-
MENTO.  ADOÇÃO DE ME-
DIDAS  ADMINISTRATIVAS
PELO  ÓRGÃO  MUNICIPAL
COMPETENTE  (IMPLURB).
DESNECESSIDADE  DE  OU-
TRAS  MEDIDAS  PELO  MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. VOTO:
PELA HOMOLOGAÇÃO DA
PROMOÇÃO.  INTELIGÊN-
CIA DO  ARTIGO  39,  I  DA
RESOLUÇÃO N.º  006/2015 –
CSMP.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

12 Nº Tombamento: 2972/2012
Nº  Auto:  2010/27802  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  DIREI-
TO DO CONSUMIDOR
Parte(s)  Interessada(s):
JOSÉ ROGÉRIO VASCON-
CELLOS DE ARAÚJO, DE-
NIS SENA DAS CHAGAS
TEN CEL QOPM, Jerfeson
Nepumuceno  Caldas,  DA-
NIEL GUSTAVO BEZ,  Ed-
valdo  Sabbadini,  SÉRGIO

Públio  Caio
Bessa Cyrino

APURAR  SUPOSTA  OMIS-
SÃO  DE  FISCALIZAÇÃO
DOS  ÓRGÃO  RESPONSÁ-
VEIS, ACERCA DO INGRES-
SO DE PESCADO NO ESTA-
DO  DO  AMAZONAS,  EM
DESCORDO COM AS NOR-
MAS SANITÁRIAS,  PROVE-
NIENTES  EM  SUA  MAIOR
PARTE  DOS  ESTADOS  DE
RORAIMA  E  RONDÔNIA,
NOS  TERMOS  DA  REPRE-
SENTAÇÃO  FORMALIZA-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

Resolução n.º 007.2017.CSM.1162918.2017.4750  Página 6 de 20



Detalhamento do Auto Relator Ementa Decisão

ROCHA MUNIZ,  Geraldo
Bernardino,  Edivar  dos
Santos  Almeida,  MAURO
SOUZA. 

DA PELA ASSOCIAÇÃO IN-
DEPENDENTE  DOS  AQUA-
VIÁRIOS  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS  –  AIAEA.  NO
DECORRER DAS DIVERSAS
DILIGÊNCIAS EMPREENDI-
DAS PELA 51.ª PRODECON,
FOI  EXPEDIDA RECOMEN-
DAÇÃO MINISTERIAL AOS
DIVERSOS  ÓRGÃO  AMBI-
ENTAIS ENVOLVIDOS (CO-
MANDO DE POLICIAMEN-
TO  AMBIENTAL,  SEPA,
SEMPAB E CODESAV E DVI-
SA),  VISANDO  FISCALIZA-
ÇÃO  EFETIVA  E  PERENE
DOS  PESCADOS  PROVENI-
ENTES  DE  OUTROS  ESTA-
DOS, ASSIM COMO O CUM-
PRIMENTO  DA  LEGISLA-
ÇÃO  AFETA  ÀS  NORMAS
DE HIGIENE, TRANSPORTE
E ARMAZENAMENTO DOS
MESMOS.  FATOS  APURA-
DOS  DE  FORMA  SATISFA-
TÓRIA. CUMPRIMENTO DA
RECOMENDAÇÃO  MINIS-
TERIAL.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  VOTO
POR  SUA  HOMOLOGA-
ÇÃO.

13 Nº Tombamento: 4742/2014
Nº  Auto:  2014/49173  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Viola-
ção  aos  Princípios  Admi-
nistrativos
Parte(s)  Interessada(s):
RÕMULO  VALENTE  CA-
VALCANTE. 
Membros que Atuaram no
feito:  Pedro  Bezerra  Fi-
lho-Subprocuradoria-Geral
de  Justiça  para  Assuntos
Jur.  -  Subprocurador(a),
Antônio  José  Mancilha-57º
Promotor de Justiça de Ma-
naus. 

Públio  Caio
Bessa Cyrino.

ALEGADA  OFENSA  À LEI
N. 12.527/11 (LEI DE ACESSO
À  INFORMAÇÃO).  OMIS-
SÃO DA ADMINISTRAÇÃO
EM FORNECER DADOS RE-
LATIVOS  A  CONTRATA-
ÇÃO  DE  EMPRESAS  TER-
CEIRIZADAS  PRESTADO-
RAS DE SERVIÇOS À DELE-
GACIA-GERAL DA POLÍCIA
CIVIL  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS.  DISPONIBILI-
ZAÇÃO  DOS  DOCUMEN-
TOS  SOLICITADOS.  PERDA
DO  OBJETO.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO  COM
AS  DEVIDAS  NOTIFICA-
ÇÕES.  DESNECESSIDADE
DE  OUTRAS  MEDIDAS
PELO  MINISTÉRIO  PÚBLI-
CO. VOTO: PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DA  PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 39, I,
DA RESOLUÇÃO N. 006/15 –
CSMP. 

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.
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14 Nº Tombamento: 2285/2013
Nº  Auto:  2013/25274  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Posturas
Municipais
Parte(s)  Interessada(s):
MARIZA  DA  ROCHA
BARRETO  GENTIL,  Ulis-
ses Tapajós Neto,  Lourival
Litaiff  Praia,  MARCELO
MAGALDI  ALVES,  RO-
BERTO MOITA, 
Membros que Atuaram no
feito:  Antônio  José  Manci-
lha-63º Promotor de Justiça
de  Manaus,  Públio  Caio
Bessa Cyrino-Conselho Su-
perior  do MP (CSMP) - 5º
Membro  (Classe),  Paulo
Stélio Sabbá Guimarães-63º
Promotor de Justiça de Ma-
naus,  Kátia  Maria  Araújo
de  Oliveira-63º  Promotor
de Justiça de Manaus. 

Públio  Caio
Bessa Cyrino

SUPOSTO FUNCIONAMEN-
TO  IRREGULAR  DE  UM
ABRIGO PARA DEPENDEN-
TES QUÍMICOS LOCALIZA-
DO NA RUA BARÃO DE SO-
LIMÕES,  N°  19,  ESQUINA
COM A RUA VISCONDE DE
CAMARAGIBE,  CAUSAN-
DO TRANSTORNOS E INSE-
GURANÇA  PARA  VIZI-
NHANÇA.  CELEBRAÇÃO
DE  TERMO  DE  AJUSTA-
MENTO  DE  CONDUTA
(TAC).  DESNECESSIDADE
DE  OUTRAS  MEDIDAS
PELO  ÓRGÃO  MINISTERI-
AL.  ARQUIVAMENTO  RE-
COMENDADO.  VOTO:
PELA HOMOLOGAÇÃO DA
PROMOÇÃO.  INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 39,  III  DA
RESOLUÇÃO N.º  006/2015 –
CSMP.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

15 Nº Tombamento: 4166/2014
Nº  Auto:  2014/49114  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Posturas
Municipais
Parte(s)  Interessada(s):  SE-
MOSB - Secretário Américo
Gorayeb  Júnior,  MARIA
DEUZA  VILAR  DE  OLI-
VEIRA, Marcellus José Bar-
roso  Campelo,  ESTADO
DO  AMAZONAS,  DANI-
ELLE  KRISTINA  NEVES
DOS SANTOS, Antonio de
Almeida Peixoto Filho, RO-
BERTO MOITA.

Públio  Caio
Bessa Cyrino

ORDEM  URBANÍSTICA.
OBRA PÚBLICA
DESTINADA  A  REVITALI-
ZAÇÃO DA ORLA DE SÃO
RAIMUNDO.  LOGRADOU-
RO PÚBLICO DESATIVADO.
ALEGADA A
IRREGULARIDADE  CON-
SISTENTE  NA  RESTRIÇÃO
DA  CIRCULAÇÃO  DE  PE-
DESTRES  E  VEÍCULOS.  IN
LOCO. ADOÇÃO DE MEDI-
DA ADMINISTRATIVA. DIS-
PONIBILIZAÇÃO DE ACES-
SO AOS IMÓVEIS POR MEIO
DO  PARQUE  RIO  NEGRO.
SANADA  A  IRREGULARI-
DADE APONTADA. DESNE-
CESSIDADE  DE  OUTRAS
MEDIDAS  PELO  MINISTÉ-
RIO PUBLICO. PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO  COM
AS  DEVIDAS  NOTIFICA-
ÇÕES. VOTO: PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DA  PROMO-
ÇÃO.  INTELIGÊNCIA  DO
ARTIGO  39,  I  DA RESOLU-
ÇÃO N.º006/2015 – CSMP.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

16 Nº Tombamento: 472/2013 
Nº Auto: 2013/4166 Classe:
Inquérito Civil
Assunto Principal: Produto
Impróprio

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR.  FORMALIZAÇÃO  DE
TERMO DE AJUSTAMENTO
DE  CONDUTA.  ACOMPA-
NHAMENTO. IRREGULARI-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-
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Parte(s) Interessada(s): João
Ferdinando Barreto, 
Membros que Atuaram no
feito: Otávio de Souza Go-
mes-51º Promotor de Justi-
ça de Manaus. 

DADE  CONSTATADA  EM
ALGUMAS ATIVIDADES DE
EMPRESAS  COMPROMI-
TENTES.  FECHAMENTO
DAS EMPRESAS. PERDA DO
OBJETO.  AUTUAÇÃO  DE
NOTÍCIA  DE  FATO  PARA
NOVA DEMANDA.  OBSER-
VAÇÃO  SOBRE  NECESSI-
DADE  DE  INSTAURAÇÃO
DE PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO  PARA ACOM-
PANHAR  TAC.  RESOLU-
ÇÃO  Nº 006/2015-  CSMP.
PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO. HOMOLOGAÇÃO.

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

17 Nº Tombamento: 1960/2012
Nº Auto: 2011/7339 Classe:
Inquérito Civil
Assunto Principal: Poluição
Parte(s)  Interessada(s):  Sil-
ma  Pacheco  Ramos,  CE-
TRAM - Central de Energia
e  Trtamento  de  Resíduos
da Amazônia, ARCH QUÍ-
MICA  BRASIL  LTDA,
Amazonas  Comércio  de
Piscinas Ltda. 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

DIREITO  AMBIENTAL.  IR-
REGULARIDADE  EM
TRANSPORTE  DE  PRODU-
TO  QUÍMICO.  DELEGACIA
ESPECIALIZADA  EM  CRI-
MES  AMBIENTAIS.  ENCA-
MINHAMENTO. NÃO CON-
SUMAÇÃO DE FATOTÍPICO
E  ANTIJURÍDICO.  PRODU-
TO  TRANSPORTADO  DE
FORMA REGULAR.
AUSÊNCIA DE MATERIALI-
DADE. PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO.  HOMOLO-
GAÇÃO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

18 Nº Tombamento:  
Nº Auto: 2012/5422 Classe:
Procedimento Interno
Assunto  Principal:  Promo-
ção
Parte(s) Interessada(s): José
Felipe da Cunha Fish.

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  PROCEDIMENTO  IN-
TERNO.  IMPUGNAÇÃO  À
LISTA  DE  ANTIGUIDADE
PUBLICADA EM 30/01/2012.
DECISÃO  PROLATADA
PELO  CONSELHO  NACIO-
NAL  DO  MINISTÉRIO  PÚ-
BLICO. PROCESSO DE CON-
TROLE  ADMINISTRATIVO
N'  0.00.000.000505/2009-11.
VIA  NÃO  ADEQUADA
PARA  A  DEMANDA.  IM-
PROCEDÉNCIA.  ARQUIVA-
MENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

19 Nº Tombamento: 3577/2012
Nº  Auto:  2012/22872  Clas-
se:  Procedimento  Prepara-
tório
Assunto  Principal:  Pessoa
Idosa
Parte(s)  Interessada(s):
DISQUE  DIREITOS  HU-
MANOS - DISQUE 100, 
Membros que Atuaram no

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

ESTATUTO DO IDOSO.  DE-
NÚNCIA. DISQUE DIREITO
HUMANOS  -  DISQUE  100.
SUPOSTA  NEGLIGÊNCIA
CONTRA  IDOSOS.  VISITA
REALIZADA.  CONSTATA-
ÇÃO IN LOCO. FUNDAÇÃO
DE  APOIO  AO  IDOSO
"DOUTOR  THOMAS".  PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMEN-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.
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feito: Liani Mônica Guedes
de  Freitas  Rodrigues-58º
Promotor de Justiça de Ma-
naus.   

TO.  IMPROCEDÊNCIA.  CO-
MUNICAÇÃO  AOS  INTE-
RESSADOS.  HOMOLOGA-
ÇÃO.

20 Nº Tombamento: 5757/2012
Nº  Auto:  2012/39192  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Medi-
das de Proteção
Parte(s)  Interessada(s):  JU-
CILANE  FERREIRA  DA
ROCHA, EDSON FERREI-
RA DA ROCHA, ANA LÚ-
CIA ARAÚJO DE JESUS, 
Membros que Atuaram no
feito:  Guiomar  Felícia  dos
Santos Castro-55º Promotor
de Justiça de Manaus. 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

ESTATUTO  DO IDOSO.  SU-
POSTO COMETIMENTO DE
MAUS  TRATOS.  NEGLI-
GÊNCIA.  ABUSO  ECONÔ-
MICO POR FAMILIARES. VI-
SITA NO LOCAL.  CONSTA-
TAÇÃO  DE  REGULARIDA-
DE DA SITUAÇÃO. PROMO-
ÇÃO  ARQUIVAMENTO.
HOMOLOGAÇÃO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

21 Nº Tombamento: 1984/2013
Nº  Auto:  2013/21490  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Dano ao
Erário
Parte(s) Interessada(s): Ale-
xandre  Augusto  Guedes
Guimarães,  Tribunal  de
Contas  do  Estado  -  TCE,
SILVESTRE  DE  CASTRO
FILHO,  Érico  Xavier  Des-
terro e Silva, Josué Cláudio
de Souza Filho.

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO. SUPOSTA PRÁTICA DE
ATO DE IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA.  DANO  AO
ERÁRIO.  TRIBUNAL  DE
CONTAS  DO  ESTADO.  PA-
GAMENTO.  GRATIFICA-
ÇÃO. CONCESSÃO DE AU-
XÍLIO-ALIMENTAÇÃO.  RE-
CEBIMENTO  DE  BOA-FÉ
POR  SERVIDORES.  DUPLI-
CIDADE.  IRREGULARIDA-
DE CONSTATADA. EXPEDI-
ÇÃO DE RECOMENDAÇÃO
MINISTERIAL.  ADEQUA-
ÇÃO.  PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.  HOMOLO-
GAÇÃO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

22 Nº Tombamento: 2986/2015
Nº  Auto:  2015/29680  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Revoga-
ção/Concessão  de  Licença
Ambiental
Parte(s)  Interessada(s):  Se-
cretaria Municipal do Meio
Ambiente e Sustentabilida-
de  -  SEMMAS,  SINVAL
FERNANDES  DA  SILVA
JÚNIOR.

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

DIREITO  AMBIENTAL.  AU-
SÊNCIA DE  LICENÇA AM-
BIENTAL  PARA  FUNCIO-
NAMENTO.  VEÍCULO  DE
PROPAGANDA  VOLANTE.
AUTO  DE  INFRAÇÃO  DO
ÓRGÃO  FISCALIZADOR
MUNICIPAL.  APLICAÇÃO
DE  MULTA.  REGULARIZA-
ÇÃO. SOLICITAÇÃO DA LI-
CENÇA DE OPERAÇÃO AN-
TERIOR  AO  AUTO  DE  IN-
FRAÇÃO.  PRINCÍPIO  DA
INSIGNIFICÃNCIA.  PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO. HOMOLOGAÇÃO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

23 Nº Tombamento: 4194/2015
Nº  Auto:  2015/37371  Clas-

José  Roque
Nunes  Mar-

DIREITO ADMINISTRATIVO
E  OUTRAS  MATÉRIAS  DE

À unanimidade dos pre-
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se:  Procedimento  Prepara-
tório
Assunto  Principal:  Convê-
nio
Parte(s)  Interessada(s):  Jo-
sué  Cláudio  de  Souza  Fi-
lho.

ques DIREITO PÚBLICO: LICITA-
ÇÕES,  CONVÊNIO.  APRO-
VAÇÃO DAS CONTAS COM
RESSALVA PELO  TCE.  BAI-
XA OFENSA PATRIMONIAL.
ENUNCIADO 34, DA 5ª CÂ-
MARA DE COORDENAÇÃO
E  REVISÃO  DO  MPF.  AR-
QUIVAMENTO  DOS  AU-
TOS.

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

24 Nº Tombamento: 3912/2015
Nº  Auto:  2015/36693  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Medica-
mento  /  Tratamento  /  Ci-
rurgia de Eficácia não com-
provada
Parte(s)  Interessada(s):  ES-
TADO  DO  AMAZONAS,
Pedro Elias de Souza, ANA
PAULA  MEDEIROS  VE-
RAS, 
Membros que Atuaram no
feito: Cláudia Maria Rapo-
so  da  Câmara  Coêlho-54º
Promotor de Justiça de Ma-
naus. 

 José  Roque
Nunes  Mar-
ques

DIREITO  FUNDAMENTAL
INDIVIDUAL  INDISPONPI-
VEL  À  SAÚDE.  DEFICIÉN-
CIA DE POLÍTICA PÚBLICA.
FALTA DO MEDICAMENTO
AVASTIN  (BEVACIZUMA-
BE) NA REDE PÚBLICA ES-
TADUAL  DE  SAÚDE.  DE-
MANDA SOCIAL REPRIMI-
DA.  RAZÕES  PARA O  AR-
QUIVAMENTO  DO  INQUÉ-
RITO  CIVIL  EM  DESCOM-
PASSO  COM  A NOVA LEI-
TURA SOBRE DIREITOS SO-
CIAIS NO ÀMBITO DO SU-
PREMO  TRIBUNAL  FEDE-
RAL.  POSSIBILIDADE  DE
ATUAÇÃO  DO  PARQUET
MESMO EM CASOS DE ME-
DICAMENTOS  NÃO  PA-
DRONIZADOS.  ATUAÇÃO
INSUFICIENTE DO ÓRGÃO
MINISTERIAL  NO  CASO
CONCRETO.  NÃO  HOMO-
LOGAÇÃO DA PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  pela  não  homo-

logação da promoção de

arquivamento.

25 Nº Tombamento: 1817/2014
Nº  Auto:  2014/23993  Clas-
se: Notícia de Fato
Assunto  Principal:  Dever
de Informação
Parte(s)  Interessada(s):  Ro-
sely  de  Assis  Fernandes,
SUPERMERCADO DB, DB
Supermercados,  Alessan-
dro Cohen Melo, Frederico
Mendonça Martins, Janaina
Sales Rodrigues, 
Membros que Atuaram no
feito: Otávio de Souza Go-
mes-51º Promotor de Justi-
ça  de  Manaus,  Lincoln
Alencar  de  Queiroz-52º
Promotor de Justiça de Ma-
naus, 

 José  Roque
Nunes  Mar-
ques

DEFESA DO CONSUMIDOR.
INQUÉRITO  CIVIL.  VERIFI-
CAR O CUMPRIMENTO DO
CUMPRLMENTO  DA  LEI
MUNICIPAL  N."  1836/2014
POR REDE  ESPECÍFICA DE
SUPERMERCADOS.  EXIS-
TÊNCIA  DE  IC  FISCALI-
ZANDO O CUMPRIMENTO
DA MESMA LEI  EM RELA-
ÇÃO ÀS PRINCIPAIS REDES
DE  MERCADOS  E  SUPER-
MERCADOS  DE  MANAUS.
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.
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26 Nº Tombamento: 3761/2014
Nº  Auto:  2014/45470  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Interno
Parte(s) Interessada(s): 
Membros que Atuaram no
feito:  Paulo  Stélio  Sabbá
Guimarães-63º  Promotor
de Justiça de Manaus. 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

CONSTRUÇÃO IRREGULAR
EM ÁREA VERDE DE CON-
JUNTO  HABITACIONAL.
CELEBRAÇÃO  DE  TERMO
DE  AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA.  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

27 Nº Tombamento: 829/2015 
Nº  Auto:  2014/56988  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Viola-
ção  aos  Princípios  Admi-
nistrativos
Parte(s)  Interessada(s):
Francisco Taumaturgo Cor-
reia  Pinheiro,  RÔMULO
VALENTE CAVALCANTE,
Membros que Atuaram no
feito:  Antônio  José  Manci-
lha-57º Promotor de Justiça
de Manaus. 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

EMENTA:  INQUÉRITO  CI-
VIL.  APURAR SUPOSTA VI-
OLAÇÃO Á LEI DE ACESSO
A INFORMAÇÃO REFEREN-
TE AO ESTÁGIO PROBATÓ-
RIO  DOS  POLICIAIS  CIVIS.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTA-
DO  DO  AMAZONAS  EM
CUMPRIMENTO  DE  DILI-
GÉNCIA INFORMOU QUE A
SOLICITAÇÃO  FORMALI-
ZADA PELO  SENHOR  RÓ-
MULO  VALENTE  CAVAL-
CANTE  FOI  CUMPRIDA
CONFORME  DOCUMEN-
TOS  EM  ANEXO.  TERMO
DE  DECLARAÇÃO  DO  RE-
QUERIDO  RESSALTANDO
QUE  RECEBEU  A  DOCU-
MENTAÇÃO  SOLICITADA
DA PC DO AMAZONAS EM
24.07.2015.  CONTROVÉRSIA
EXISTENTE  SOLUCIONA-
DA.  PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.  PROCEDI-
MENTO  EM  ORDEM  NOS
TERMOS DAS RESOLUÇÕES
DO CSMP.  VOTO POR SUA
HOMOLOGAÇÃO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

28 Nº Tombamento: 4682/2014
Nº  Auto:  2014/54098  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Enri-
quecimento ilícito
Parte(s) Interessada(s): Bre-
no Viana Ortiz, 
Membros que Atuaram no
feito:  Neyde  Regina  De-
mósthenes  Trindade-13º
Promotor de Justiça de Ma-
naus.  

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

APURAR  EVENTUAL
DANO AO ERÁRIO DECOR-
RENTE DE CELEBRAÇÃO E
EXECUÇÃO DE CONVÉNIO
FIRMADO  ENTRE  A FEDE-
RAÇÃO  DE  PESCADORES
DO  ESTADO  DO  AMAZO-
NAS - FEPESCA E A SECRE-
TARIA  DE  ESTADO  DO
TRABALHO  -  SETRAB,  RE-
FERENTE AO ANO DE 2008.
A SETRAB INFORMOU QUE
NÃO  HOUVE  CONVÉNIO
CELEBRADO COM A FEPES-
CA NO ANO INFORMADO.
A 13.a PRODEPPP ACOSTOU
A  INFORMAÇÃO  DE  QUE
JÁ  ESTARIA TRAMITANDO
INQUÉRITOS CIVIS, VISAN-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.
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DO  APURAR IRREGULARI-
DADES  EM  CONVÉNIOS
ENTRE AS PARTES ENVOL-
VIDAS NA DEMANDA. RE-
FERENTES  AOS  ANOS  DE
2009, 2010. 2011 E 2012. PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO.  PROCEDIMENTO  EM
ORDEM NOS TERMOS DAS
RESOLUÇÕES  DO  CSMP.
HOMOLOGAÇÃO.

29 Nº Tombamento: 1507/2013
Nº  Auto:  2013/15077  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Edital
Parte(s)  Interessada(s):
FERNANDO G. DE MELO,
IVANHOÉ  AMAZONAS
M. FILHO. 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

INQUÉRITO CIVIL. ALEGA-
ÇÕES  DE  IRREGULARIDA-
DES EM EDITAL DE LICITA-
ÇÃO.  INOCORRÉNCIA  DE
IRREGULARIDADES  NAS
EXIGÉNCIAS DO CERTAME.
HOMOLOGAÇÃO DA PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO. 

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

30 Nº Tombamento: 5688/2015
Nº  Auto:  2015/47811  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Viola-
ção  aos  Princípios  Admi-
nistrativos
Parte(s) Interessada(s): Luis
Fabian  Pereira  Barbosa,
anonimo, ESCOLA MUNI-
CIPAL DEPUTADO ULYS-
SES GUIMARÃES, 
Membros que Atuaram no
feito:  Guiomar  Felícia  dos
Santos Castro-55º Promotor
de Justiça  de Manaus,  Re-
nata Cintrão Simões de Oli-
veira-55º Promotor de Jus-
tiça de Manaus. 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

INQUÉRITO CIVIL.  RECLA-
MAÇÃO SOBRE MAU FUN-
CIONAMENTO DE CONDI-
CIONADORES DE AR E IR-
REGULARIDADES  NA ALI-
MENTAÇÃO  FORNECIDA
AOS  APLICADORES  DA
PROVA DO  ENEM.  ACOM-
PANHAMENTO  DA  RESO-
LUÇÃO  DOS  PROBLEMAS
DOS  CONDICIONADORES
DE  AR.  COMPROVAÇÃO
DA  REGULARIDADE  NO
FORNECIMENTO  DA  ALI-
MENTAÇÃO  DOS  APLICA-
DORES  DAS  PROVAS  DO
ENEM E NO FORNECIMEN-
TO DE MERENDA ESCOLAR
DA INSTITUIÇÃO DE ENSI-
NO.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

31 Nº Tombamento: 1700/2013
Nº  Auto:  2008/28930  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Medica-
mento  /  Tratamento  /  Ci-
rurgia de Eficácia não com-
provada
Parte(s)  Interessada(s):  Lu-
zimeire  Marques  Vilhena,
BEL FRANK QUEIROZ DE
AZEVEDO,  Adriano  Au-
gusto  Pereira  Machado,
WILSON  DUARTE  ALE-
CRIM, MARIA DAS GRA-
ÇAS MATEUS DOS SAN-

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

INQUÉRITO CIVIL. DIREITO
ADMINISTRATIVO.  NEGLI-
GÊNCIA.  ATENDIMENTO
MÉDICO.  MENOR DE IDA-
DE.  ÓBITO  POR  CAUSA
DESCONHECIDA.  UNIDA-
DES DE SAÚDE DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE SAÚ-
DE. SINDICÂNCIA. CONSE-
LHO  DE  MEDICINA.  AR-
QUIVAMENTO.  REQUISI-
ÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO  POLICIAL.
PROMOÇÂO DE ARQUIVA-
MENTO.  AUSÊNCIA  DE

À unanimidade dos pre-

sentes,  pelo retorno dos

autos  para  Promotoria

de  origem.  diligência.

não homologação do ar-

quivamento.
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TOS,  Plinio  Cesar  Albu-
querque Coêlho, Pedro Eli-
as  de  Souza,  MARLÚCIA
NASCIMENTO DA SILVA,
LUANA  LIMA  DE  SOU-
ZA.
 

NOTIFICAÇÂO Â INTERES-
SADA.  NOVO  ENDEREÇO.
NOVA TENTATIVA. RETOR-
NO DOS AUTOS PARA PRO-
MOTORIA DE ORIGEM. DI-
LIGÊNCIA. NÃO HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO.

32 Nº Tombamento: 4653/2012
Nº  Auto:  2010/24558  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Estabe-
lecimentos de Ensino
Parte(s)  Interessada(s):  Bi-
anca Sampaio Cestaro, Ca-
mila Gomes Diógenes,  Va-
lério Menegat, Andrea Oli-
veira  de  Souza  Silva,  FA-
CULDADE  LA  SALLE-
MANAUS/AM,  Marta
Wendel  Abramo,  DRA.
JUSSARA  GONÇALVES
LUMMERTZ,  Alunos  de
Educação  Física  da  Facul-
dade La Salle, 
Membros que Atuaram no
feito: Ana Cláudia Abboud
Daou-52º Promotor de Jus-
tiça de Manaus, Otávio de
Souza Gomes-51º Promotor
de Justiça de Manaus, Lin-
coln  Alencar  de  Queiroz-
52º Promotor de Justiça de
Manaus,

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

INQUÉRITO  CIVIL.  REPRE-
SENTAÇÃO  APÓCRIFA.  IR-
REGULARIDADE EM ESCO-
LA  PARTICULAR.  CORPO
DOCENTE. DISCIPLINA DO
CURSO DE EDUCAÇÃO FÍ-
SICA.  PESQUISA EM  EDU-
CAÇÃO  FÍSICA.  PROFES-
SOR  NÃO  QUALIFICADO
PARA  A  ÁREA.  GRADUA-
ÇÃO EM  BIOLOGIA MARI-
NHA. ADEQUAÇÃO DA FA-
CULDADE  À  EXIGÉNCIAS
DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
REGULARIDADE  DO  CUR-
SO.  CONSTATAÇÃO  PELO
MINISTÉRIO  DA  EDUCA-
ÇÃO.  INSTAURAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO  PARA
ACOMPANHAMENTO.  MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.
AUSÉNCIA  DE  JUNTADA
AOS  AUTOS  DO  RELATÓ-
RIO  CONCLUSIVO.  PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO. NÃO HOMOLOGAÇÃO.
NECESSIDADE  DE  DILI-
GÉNCIAS.

À unanimidade dos pre-

sentes,  pela necessidade

diligências.  Não  Arqui-

vamento.

33 Nº Tombamento: 2750/2013
Nº  Auto:  2012/29994  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Segu-
rança em Edificações
Parte(s)  Interessada(s):  Iza
Amélia  da  Castro  Albu-
querque,  Hospital  Pronto-
cord, 
Membros que Atuaram no
feito:  Sheyla  Andrade  dos
Santos-81º  Promotor  de
Justiça  de  Manaus,  Paulo
Stélio Sabbá Guimarães-63º
Promotor de Justiça de Ma-
naus. 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

INQUÉRITO CIVIL. DIREITO
DO  CONSUMIDOR.  IRRE-
GULARIDADE DE SERVIÇO.
NÃO  FUNCIONAMENTO
DE ELEVADOR EM UNIDA-
DE  HOSPITALAR.  TRANS-
PORTE DE PACIENTES AOS
ANDARES  SUPERIORES.
INSPEÇÃO.  REGULARIDA-
DE VERIFICADA IN LOCO.
FUNCIONAMENTO  DO
MÓVEL.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  HOMO-
LOGAÇÃO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

34 Nº Tombamento: 4866/2014
Nº  Auto:  2014/55910  Clas-
se: Notícia de Fato
Assunto  Principal:  Viola-

José  Roque
Nunes  Mar-
ques 

CONTROLE  DA  PROBIDA-
DE  ADMINISTRATIVA.  IN-
VESTIGAÇÃO SOBRE IRRE-
GULARIDADES  NA  PRES-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-
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ção  aos  Princípios  Admi-
nistrativos
Parte(s)  Interessada(s):  Jo-
sué  Cláudio  de  Souza  Fi-
lho, 
Membros que Atuaram no
feito:  Silvana  Nobre  de
Lima  Cabral-79º  Promotor
de  Justiça  de  Manaus,
Wandete de Oliveira Netto-
79º Promotor de Justiça de
Manaus,  Ronaldo  Andra-
de-79º Promotor de Justiça
de Manaus, 

TAÇÃO  DE  CONTAS  DA
ALE/AM NO EXERCÍCIO DE
2006.  IDENTIDADE  DE  OB-
JETOS INVESTIGADOS.  OB-
JETO  DA  INVESTIGAÇÃO
JÁ  EXAURIDO  EM  OUTRA
PROMOTORIA E QUE VEIO
A TER SEU ARQUIVAMEN-
TO  HOMOLOGADO  PELO
C.S.M.P.  JUDICIALIZAÇÃO
DO  OBJETO  NA  ADI
016.2012.PGJ.GAJ  .  HOMO-
LOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO.

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

35 Nº Tombamento: 77/2015 
Nº  Auto:  2014/56866  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Viola-
ção  aos  Princípios  Admi-
nistrativos
 
 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques 

INQUÉRITO CIVIL. DIREITO
URBANÍSTICO.  MEIO-FIO
DETERIORADO.  POSSIBILI-
DADE  DE  DESABAMENTO
NO  LOCAL.  REQUISIÇÃO
MINISTERIAL  EXPEDIDA.
PREFEITURA  MUNICIPAL
DE  ALVARÃES.  REFORMA
PROVIDENCIADA.  REGU-
LARIDADE NO LOCAL. AU-
DIÊNCIA  REALIZADA.
CONFIRMAÇÃO  DO  INTE-
RESSADO.  INEXISTÊNCIA
DE  PERIGO  DE  QUEDA.
PROMOÇÃO  ARQUIVA-
MENTO. HOMOLOGAÇÃO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

36 Nº Tombamento: 17/2013 
Nº  Auto:  2013/138  Classe:
Inquérito Civil
Assunto Principal: Rescisão
do contrato e devolução do
dinheiro
Parte(s)  Interessada(s):
Rennalt  Lessa  de  Freitas-
OAB/Am  8.020,  SARA
MELO DE ARAÚJO, Con-
trutora Capital Rossi, 
Membros que Atuaram no
feito:  Lincoln  Alencar  de
Queiroz-52º  Promotor  de
Justiça de Manaus. 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques 

INQUÉRITO CIVIL. DIREITO
DO  CONSUMIDOR.  CO-
BRANÇA INDEVIDA. CELE-
BRAÇÃO  DE  CONTRATO
IMOBILIÁRIO.  RESCISÃO
CONTRATUAL  SUPOSTA
ARBITRARIEDADE. RETEN-
ÇÃO DO VALOR
JÁ  PAGO.  PROGRAMA MI-
NHA CASA,  MINHA VIDA.
IMPROCEDÊNCIA DA DEN-
ÚNCIA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  HOMO-
LOGAÇÃO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

37 Nº Tombamento: 910/2013 
Nº Auto: 2013/8621 Classe:
Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Hospi-
tais  e  Outras  Unidades  de
Saúde
Parte(s) Interessada(s): José
Duarte  dos  Santos  Filho,
WILSON  DUARTE  ALE-
CRIM, Hospital Santa Júlia.

José  Roque
Nunes  Mar-
ques 

INQUÉRITO CIVIL. DIREITO
ADMINISTRATIVO.  ACOM-
PANHAMENTO DE TERMO
DE  CONTRATO  FIRMADO.
GOVERNO  DO  ESTADO.
HOSPITAL DE REDE PARTI-
CULAR.  REALIZAÇÃO  DE
CIRURGIAS CARDIOPEDIÁ-
TRICAS.  ALTA  COMPLEXI-
DADE.  CUMPRIMENTO
CONTRATUAL.  REGULARI-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.
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DADE DOS SERVIÇOS. PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO. HOMOLOGAÇÃO.

38 Nº Tombamento: 1678/2014
Nº  Auto:  2014/22381  Clas-
se:  Procedimento  Prepara-
tório
Assunto  Principal:  Hospi-
tais  e  Outras  Unidades  de
Saúde
Parte(s)  Interessada(s):
WILSON  DUARTE  ALE-
CRIM,  HOSPITAL  E  SPA
POLICLINICA  DANILO
CORREA.

José  Roque
Nunes  Mar-
ques 

INQUÉRITO CIVIL. DIREITO
ADMINISTRATIVO.  ATEN-
DIMENTO  EM  UNIDADE
DE SAÚDE AMBIENTE DES-
CONFORTÁVEL.  CALOR
EXCESSIVO.  FALTA  DE
CONDICIONADORES  DE
AR.  ADOÇÃO  DE  PROVI-
DÊNCIAS  PELA  SECRETA-
RIA DE  ESTADO.  PERÍCIA.
MINISTÉRIO  PÚBLICO  ES-
TADUAL.  CONSTATAÇÃO
IN LOCO.  REGULARIDADE,
PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO. HOMOLOGAÇÃO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

39 Nº Tombamento: 4615/2014
Nº  Auto:  2014/53482  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Revoga-
ção/Concessão  de  Licença
Ambiental
Parte(s)  Interessada(s):  Se-
cretaria Municipal do Meio
Ambiente e Sustentabilida-
de - SEMMAS, Kátia Hele-
na  Serafina  Cruz
Schweickardt,  TRIANGU-
LO COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA. 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques 

INQUÉRITO CIVIL. DIREITO
AMBIENTAL 
DESCUMPRIMENTO DE LE-
GISLAÇÃO  AMBIENTAL
MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE
LICENÇA AMBIENTAL. SIS-
TEMA SONORO.  AUTO  DE
INFRAÇÃO.  SEMMAS.  VIS-
TORIA REALIZADA.  SISTE-
MA  SONORO  ACIMA  DO
PERMITIDO.  INCAPACIDA-
DE DE INDIVIDUALIZAR A
CONTRIBUIÇÃO  DO  SOM
VISTORIADO.  REGIÃO
COM  VÁRIAS  FONTES  SO-
NORAS  SIMILARES.  PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO. HOMOLOGAÇÃO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

40 Nº Tombamento:  
Nº  Auto:  2016/25712  Clas-
se: Mero Expediente. 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques 

CONTROLE  DA  PROBIDA-
DE  ADMINISTRATIVA.
CONTRATAÇÃO  IRREGU-
LAR DE SERVIDORES PELO
MUNICÍPIO  SEM  SUBMIS-
SÃO A CONCURSO DE PRO-
VAS  OU  DE  PROVAS  E  TÍ-
TULOS.  DEMORA NA ATU-
AÇÃO MINISTERIAL. PRES-
CRIÇÃO DAS PRETENSÕES
PUNITIVAS.  PRESCRIÇÃO
DAS AÇÕES POR IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATIVA.
IMPOSSIBILIDADE  DE
ATRIBUIÇÃO  DE  RESPON-
SABILIDADE  INDIVIDUAL
A  MEMBRO  DO  MINISTÉ-
RIO  PÚBLICO  CONSTATA-
DA  EM  CORREIÇÃO  EX-
TRAORDINÁRIA  REALIZA-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.
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DA EM 2013.  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO.

41 Nº Tombamento: 2645/2012
Nº  Auto:  2012/14761  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Ordem
Urbanística
Parte(s) Interessada(s): Dio-
nisio  Pereira  Costa,  Sérvio
Túlio Xerez de Mattos, Se-
cretaria Municipal de Infra-
estrutura- SEMINF- PMM, 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

INQUÉRITO CIVIL. DIREITO
ADMINISTRATIVO.  DEN-
ÚNCIA  ONLINE.  CENTRO
DE  INFORMAÇÃO  DO  MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO.  AU-
SÊNCIA  DE  TAMPAS  NOS
BUEIROS  EM  BAIRRO  DA
CAPITAL.  RESPONSABILI-
DADE  APURADA.  SEMINF.
REGULARIDADE  POSTERI-
OR  DA  SITUAÇÃO.  ADE-
QUAÇÃO ÀS NORMAS  DE
INFRAESTRUTURA.  PRO-
MOÇÃO  ARQUIVAMENTO.
HOMOLOGAÇÃO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

42 Nº Tombamento: 3682/2012
Nº  Auto:  2012/11388  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Impro-
bidade Administrativa
Parte(s)  Interessada(s):
ELETROFERRO  CONS-
TRUÇÕES  SA,  Mônica
Santa  Rita  Bonfim
OAB/AM  3384,  Izolda  de
Castro  e  Couto  Valle,  AL-
DENIRA  RODRIGUES
QUEIROZ, Eronildo Braga
Bezerra,  Valdenor  Pontes
Cardoso.

Pedro Bezerra
Filho 

INQUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR  EVENTUAL  OCOR-
RÊNCIA DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA  POR
PARTE DO SECRETÁRIO ES-
TADUAL  DE  PRODUÇÃO
RURAL, ERONILDO BRAGA
BEZERRA EM VIRTUDE DE
SUPOSTO PAGAMENTO IN-
DEVIDO DE SUBSÍDIOS DA
SECRETARIA  DE  PRODU-
ÇÃO RURAL A INVASORES
DE  TERRA.  SEGUNDO  IN-
FORMAÇÕES  PRESTADAS
PELA  SEPROR,  HOUVE  A
ABERTURA  DE  UM  PRO-
CESSO  NA QUAL  A COA-
GRAM  SOLICITOU  APOIO
FINANCEIRO,  NO  ENTAN-
TO,  O  REFERIDO  PROCES-
SO FOI CANCELADO DEVI-
DO A ÁREA EM QUESTÃO
ESTAR EM LITÍGIO JUDICI-
AL.  DA MESMA FORMA, A
ASSOCIAÇÃO  DOS  AGRI-
CULTORES  E  AGRICULTO-
RAS FAMILIAR DA COMU-
NIDADE  FREDERICO  VEI-
GA - ASACOFV E ASSOCIA-
ÇÃO DOS MORADORES DA
COMUNIDADE  NOVO  PA-
RAÍSO  –  ASMOCONOPA,
INFORMARAM  ATRAVÉS
DE  NOTA DE  ESCLARECI-
MENTO QUE INOBSTANTE
A  SOLICITAÇÃO  DE  RE-
CURSOS  À  SEPROR,  SEM-
PRE  OBTEVE  COMO  RES-
POSTA A IMPOSSIBILIDADE
DE  INVESTIMENTO  EM

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.
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ÁREA OBJETO  DE  LITÍGIO
JUDICIAL. PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO.  REGU-
LARIDADE  DO  PROCEDI-
MENTO. HOMOLOGAÇÃO.

43 Nº Tombamento: 252/2013 
Nº Auto: 2013/2240 Classe:
Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Viola-
ção  aos  Princípios  Admi-
nistrativos
Parte(s) Interessada(s): Ma-
sami Miki,  José Fernandes
Júnior,  HISSA  NAGIB
ABRAHÃO FILHO, Verea-
dor Dr. Vitor Gomes Mon-
teiro,  CÂMARA MUNICI-
PAL DE MANAUS, Rober-
to Sabino. 

Pedro Bezerra
Filho

INQUÉRITO  CIVIL.  INVES-
TIGAÇÃO  DE  POSSÍVEL
DANO AO ERÁRIO, EM RA-
ZÃO  DA  EVOLUÇÃO  PA-
TRIMONIAL DE VEREADO-
RES DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE MANAUS EM ATÉ
3.565%. PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO.  AUSÊNCIA
DO  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  CABÍVEIS.
VOTO  PELA NÃO  HOMO-
LOGAÇÃO DA PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO  E
PELO  RETORNO  DOS  AU-
TOS  À  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA  DE  ORIGEM
COMO  FORMA  DE  DILI-
GÊNCIA, NOS TERMOS DO
INCISO I, DO § 9.º, DA
RESOLUÇÃO N.º 006/2015.

À unanimidade dos pre-

sentes,  pela  não  homo-

logação da promoção de

arquivamento e pelo re-

torno  dos  autos  à  Pro-

motoria  de  Justiça  de

origem  como  forma  de

diligência,  nos  termos

do inciso I, do § 9.º, da

Resolução n.º 006/2015.

44 Nº Tombamento: 437/2014 
Nº Auto: 2014/6217 Classe:
Inquérito Civil
Assunto Principal: Revoga-
ção/Concessão  de  Licença
Ambiental
Parte(s)  Interessada(s):  Ra-
fael  da Silva  Rocha,  Anto-
nio  Ademir  Stroski,  Ana
Eunice Aleixo, 
 

Pedro Bezerra
Filho

INQUÉRITO CIVIL. IDENTI-
FICAÇÃO DAS PROVIDÊN-
CIAS  LEGAIS  CABÍVEIS
JUNTO  AO  IPAAM,  PARA
QUE  SEJA  IMPLANTADO
UM  SISTEMA  INFORMATI-
ZADO  DE  GESTÃO  AMBI-
ENTAL,  INCLUINDO  O
CAMPO AGENTE FINANCI-
ADOR,  COM  O  OBJETIVO
DE SOMENTE SEREM CON-
CEDIDOS  FINANCIAMEN-
TOS SE HOUVER LICENÇA
AMBIENTAL  PERTINENTE.
PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO SOB ARGUMENTO
DE  QUE  A  MEDIDA  PRE-
TENDIDA  NO  INQUÉRITO
INGRESSA NO PODER DIS-
CRICIONÁRIO
DO  ÓRGÃO.  PREVISÃO
CONSTITUCIONAL  DA
FUNÇÃO  INSTITUCIONAL
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
DE  PROMOVER  O  INQUÉ-
RITO  CIVIL E  AÇÃO CIVIL
PÚBLICA PARA PROTEÇÃO
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
E SOCIAL E DO MEIO AM-
BIENTE  E  DE  OUTROS  IN-
TERESSES COLETIVOS.  NE-

À unanimidade dos pre-

sentes,  pela  não  homo-

logação, e, por derradei-

ro, pelo retorno dos au-

tos à Promotoria de Jus-

tiça de origem como for-

ma  de  diligência,  nos

termos do inciso  I, do §

9.º,  da  Resolução  n.º

006/2015.
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CESSIDADE  DE  APLICA-
ÇÃO  DAS  NORMAS  PRE-
VISTAS NOS ARTIGOS
12 E 14,  INCISO III,  DA LEI
6.938/1981.  VOTO  PELA
NÃO  HOMOLOGAÇÃO,  E,
POR  DERRADEIRO,  PELO
RETORNO  DOS  AUTOS  À
PROMOTORIA DE  JUSTIÇA
DE ORIGEM COMO FORMA
DE DILIGÊNCIA, NOS TER-
MOS DO INCISO I, DO § 9.º,
DA  RESOLUÇÃO  N.º
006/2015.

45 Nº Tombamento: 709/2015 
Nº Auto: 2015/6692 Classe:
Inquérito Civil.
Assunto Principal:  Adjudi-
cação
Parte(s) Interessada(s): EPI-
TÁCIO  DE  ALENCAR  E
SILVA  NETO,  ZENA
MOURÃO  GOELLNER
GOULART, Wilson Duarte
Alecrim.  

Pedro Bezerra
Filho 

INQUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR EVENTUAL
IRREGULARIDADE  NA
CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS  MÉDICOS  DE  PEDIA-
TRIA  A  SEREM  EXECUTA-
DOS NO HOSPITAL INFAN-
TIL DR.  FAJARDO E INSTI-
TUTO  DA  CRIANÇA  DO
AMAZONAS.  PROCEDI-
MENTO  LICITATÓRIO  NA
MODALIDADE  PREGÃO
ELETRÔNICO.  REPRESEN-
TAÇÃO DE EMPRESA INTE-
RESSADA.  COMISSÃO  GE-
RAL  DE  LICITAÇÃO.  LICI-
TAÇÃO  DECLARADA
COMO FRACASSADA APÓS
DENÚNCIAS.  PERDA  DO
OBJETO.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  HOMO-
LOGAÇÃO

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-
se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  C.  CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,  em Manaus (Am.),
27 de janeiro de 2017.

PEDRO BEZERRA FILHO
Presidente do c. CSMP, por substituição legal
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RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS
Membro

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES 
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro
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